
ANO III - EDIÇÃO 494 - TERESINA (PI), SEXTA-FEIRA, 09 DE JUNHO DE 2023 105

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DAS ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAIS 
w w w.diarioofic ia ldasprefeituras.org 

~-..t DIÁRIO OFICIAL 
ft o,s PREHIIURASPIAUIENSES 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

C NPJ : 06.554 .794/000 1- I I 

4 .4 O forneced or que não aceitar reduzir seu preço ao valor pra ticado pelo m ercado será liberado 
do compro misso assumido, sem aplicação de pena lidade. 
4 .5 Quando o preço d e m e rcado tom ar-se su perior aos p reços regis trad os e o fo rnecedor n ão 
p ude r c umpri r o compromisso, o ó rgão adminis trador poderá: 
4.5.1 L iberar o fo rnecedo r do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fo rnec ime nto, e sem aplicação d a penalidade se confínnad a a verac idade d os m o ti vos e 
comprovantes apresentados; e 
4 .5.2 C o nvocar os demais fornecedo res para assegurar ig ual oportunidade de negociação. 
4.6 N ão h avendo êxito nas negociações, o ó rgão gerenciado r deverá procede r à re vogação desta 
ata de registro de preços. ado tando as m edidas cabíveis para obte nção d a contra tação m ais 
vantajosa. 
4.7 O regis tro do fo rnecedor será cancelado nos seguintes casos: 
4 . 7 .1 Descumprir as condições da A ta d e Registro de Preços; 
4. 7 .2 Não re tirar a N ota d e E m penho o u instrumento equivalente no prazo estabe lecido, sem 
justificativa aceitável; 
4 . 7 .3 Sofre rsançãoadmini stra ti va cujo e fe ito to m e-oproib ido de ce lebrarcontrato admini strati vo; 
4 .7 .4 Não aceita r reduz ir o p reço registrado, na hi pótese deste se torn ar s uperio r àque les 
praticados no mercado; 
4 .7 .5 E m qualque r hipótese de inexecução to ta l o u parc ia l da A ta de Registro de Preços; 
4 .7.6 Por fato supe rveniente, decorre nte d e caso fortuito o u força m a ior , que prejudique o 
c umprime nto da a ta, dev idam ente comprovad os e justificados; 
4 .7.7 Po r razão de interesse público; o u 
4 .7.8 A pedido do fornecedor. 
4 .8 Nas hi póteses previstas no s ub i tem 4. 7 a comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada no Diário Ofic ial d o Município, junta ndo-se o comprovante ao p rocesso que d eu 
o rigem ao registro. 
4.9 .1 C aso n ão se verifique fundam entação em s ua solicitação a d e tento ra s uj e itar-se-á às sanções 
admini stra ti vas previstas nas Le is n .º 8.666/1993 e 10.520/2002, con forme o caso, bem com o 
aque las dispostas no respectivo instrume nto con vocató r io. 
4.10 Cancelad a a a ta em relação à de tento ra, poderá ser convocada aque la com c lassificação 
imedia ta m ente s ubseque nte, se registrado m a is de um preço, para e fe tuar o fornec imento, nos 
te rmos de s ua proposta. 
4.11 O correndo cancelam e nto d o registro d e preços pelo Munic ípio, a e mpresa d etentora será 
comunicada por correspondência com aviso d e recebime nto. 
4 .12 No caso de ser ignorado, incerto o u inacessível o endereço d a de te ntora, a comunicação será 
fe ita a través do Diá ri o O ficial d o Município, considerando-se cancelad o o p reço regis trado a 
partir d a publicação. 

CLÁ USULA QUINTA - D A S PENA LIDA DES 
5 .1 O descumprime nto d a Ata d e Regis tro d e Preços ensej ará aplicação d as penalidades 
estabelecidas no T ermo de Re fe rê ncia e no Edita l. 

C L Á US U L A S ÉTIMA - DOS CASO S OMISSO S 
7.1 O s casos o missos se rão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n.º 8.666/1 993, na Lei n.º 10.520/2002 e de m a is no rmas aplicáveis e, s ubs idiariam ente, 
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segundo as disposições contidas na Le i n .º 8.07 8/1 990 - Código de Defesa do Co nsumidor - e 
normas e princípios gerais dos contra tos. 

CLÁUS ULA OITAVA -ANTIC ORRUPÇÃO - L E I 12.84 6/20 13 1 

8.1. Para a execução deste contrato, ne nhuma d as partes poderá oferecer, d ar o u se comprom eter 
a d a r a quem que r que seja, o u aceitar o u se compro m ete r a aceitar d e quem q ue r que seja , tanto 
por conta pró pria qua nto através de ou trem . qualquer pagam e nto. doação. com pensação. 
vantagen s financeiras o u não financeiras o u bene fíc ios d e qualq ue r espécie q ue constituam prá tica 
i legal o u de corru pção, seja de fonna d ireta ou ind ireta quanto ao obje to deste contrato, ou de 
o utm form a q ue não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, q ue seus p repostos e 
colaborad ores ajam da mesma fo rma. 
8.2. O contratado d eve observar e fazer o bservar, por seus fo rnecedores e subcontratados, o m ais 
a lto padrão de ética d u rante todo o p rocesso de contratação e de execução do objeto contra tu a l. 
P ara os propós itos desta c láusula. definem-se as segu intes p ráticas: 
8 .2.1 . " Prática corrupta .. : oferecer, dar, receber ou solic itar, d ireta o u ind iretam ente, qua lq ue r 
vantagem com o o bjetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato; 
8.2.2 . " Prática fraudulenta": a fa ls ificação o u o missão d os fa tos, com o obj e ti vo de influe nc iar o 
processo de execução de contrato; 
8.2.3. " Prática co lus iva " : esquemati zar o u esta be lecer um acordo entre dois o u mais lici ta ntes, 
com o u sem o conhecim e nto de representantes ou prepostos do órgão lic itad or. v isando 
estabelecer preços em níveis artificiais e n ão com petitivos; 
8 .2.4. " Prá tica coercitiva": causar dano ou am eaçar causar dano, d ireta o u indiretam e nte, às 
pessoas o u sua p ropriedade, v isando afeta r a execução do contrato; 
8 .2.5 . " Prática obstrutiva": (i) destru ir, falsi fi car, a lterar o u oculta r provas e m inspeções o u 
fazer declarações falsas, com o obje tivo de impedir m a teria lme nte a apuração de a legações d e 
prá tica prevista . d este Edita l: ( ii) atos c uja inte nção sej a impedir mate ria lmente o exercício do 
d ire ito do CONTRATANTE prom over inspeção. 
8 .3 . Caso a autoridade compete nte para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referê nc ia, cons ta ta r a ex is tê nc ia de indícios d e práti ca de infração ad m inistrativa tipificada pela 
Le i nº 12.846, d e 1° de agos to de 2013, como a to les ivo à ad min is tração pública nac io na l ou 
estrangeira, cópias do p rocesso admin istrati vo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser rem etidas a quem for de com petênc ia, com despacho fundam e ntad o, pa ra 
ciência e decisão sobre a eventua l instauração de investigação p re limi nar o u P rocesso 
Adm in istrati vo de Responsabili zação - PAR. 
8 .4 . O p rocessam ento do PA R não interfere no seguimento regular dos p rocessos administrati vos 
específi cos para apuração da ocorrê nc ia de d anos e prejuízos à Adminis tração Púb lica Munic ipal 
resulta ntes de a to les ivo come tido por pessoa jurídi ca, com o u sem a partic ipação de agente 
público. 

C L Á USULA NONA - FORO 
9 .1 É e leito o Foro d a Comarca de A LT O S para d iri m ir os litígios q ue d ecorrerem d a presente 
ata, renuncia ndo as partes a qualq ue r o u tro, por m a is privilegiado que seja ou se torne. 
P ara firmeza e validade do pactuado, a p resente A ta de Registro de Preços fo i lavrada e m d uas 
(duas) vias de igua l teor, q ue, depo is d e lida e achado e m o rdem , vai assinada pelas pa rtes e por 
duas testemunhas. 
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Altos - PI, OI d e junho d e 2023. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Co ntratante 

GERENCIADOR DO SRP 

WA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA 

CNPJ Nº 37.014.105/0001 -00 

DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

CNP J Nº 19.086.670/0001-09 

DISTRIMED COMERCIO E REPRESENTACOES 
LTDA 

CNPJ Nº 08.516.958/0001-41 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 051 /2023 
MODALIDADE: DISPENSA N' 031 /2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE AR-CONDICIONADOS, VISANDO ASSIM, 
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS/PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI 
CONTRATADO: ANTONIO LUIS SOARES DE AMORIM 94298289320 - ME 
CNPJ: 48.941.994/0001-12 
ENDEREÇO: Rua Osvaldo Cruz , nº 880, Bairro Maravilha, Município de Altos/PI , CEP 
64.290-000. 
VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município e Outras Fontes. 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, li , da Lei n' 14.1 33/2021 c/c Decreto Federal nº 
11.317/2022. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 07 de junho de 2023. 

Altos (PI), 07 de junho de 2023. 

Maxwell Pires Ferreira 
Prefeito Municipal 

A venida Nossa Se nhora de Fátima (Centro Administrativo), Bairro São Se bastião, Município de Altos/PI , CEP: 
64.290-000. CNPJ: 06.554 .794/0001-11 


